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CONHEÇA 
ITANHAÉM CELEBRAÇÃO 

• Conhecida como uma 
das atrações culturais mais 

esperadas da Cidade, a 
comemoração envolve fiéis 

de todas as idades

FESTA DO DIVINO
ESPÍRITO SANTO

MISTURA FÉ E COSTUMES
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PINACOTECA MUNICIPAL 
DIVULGA EDITAL PARA 
SELEÇÃO DE EXPOSIÇÕES 
ARTÍSTICAS

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes lançou edital de seleção de seis propostas 

de exposição para a Pinacoteca Municipal de Itanhaém. O objetivo é difundir o trabalho da 

comunidade artística, assim como sensibilizar a sociedade para fruição artística, utilizando o 

espaço público de forma transparente e democrática.

As propostas expositivas selecionadas serão de obras de artes plásticas e visuais (pinturas, 

gravuras, desenhos, fotografias, esculturas, objetos tridimensionais, instalações, colagens ou 

outras técnicas, desde que pertinentes ao espaço disponibilizado). 

Para saber mais detalhes de como realizar a inscrição, documentação necessária e mo-

delo indicado, o interessado poderá conferir o edital completo nos site da prefeitura (www.

itanhaem.sp.gov.br). 

As propostas devem ser apresentadas presencialmente no Departamento de Cultura, 

localizado na Avenida Condessa de Vimieiros, 1131, no Centro ou enviá-las pelos Correios até 

o dia 24 de junho. 

O resultado será divulgado no dia 4 de julho no site oficial da Prefeitura Municipal de Ita-

nhaém. Os projetos aprovados ficarão expostos por um prazo de 15 a 30 dias seguindo um 

cronograma elaborado pela administração da Pinacoteca Municipal.

CULTURA • Para saber mais detalhes de como realizar a inscrição, 
documentação necessária e modelo indicado, o interessado deverá 
conferir o edital completo
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SEMANA MUNICIPAL DO BRINCAR 
ACONTECE ATÉ O PRÓXIMO DIA 28

Com o intuito de estimular e valo-

rizar a brincadeira para que crianças 

desenvolvam uma infância saudável, a 

Prefeitura de Itanhaém, por meio da Se-

cretaria de Educação, Cultura e Esportes 

preparou uma programação especial 

para a Semana Municipal do Brincar. 

As atividades acontecem até a próxima 

sexta-feira(28).

Neste ano, com a retomada das ati-

vidades econômicas e sociais, a ação 

terá como tema “confiar na força do 

brincar”. A iniciativa objetiva sensibilizar 

e mobilizar famílias, gestores, professo-

res, educadores, adultos e brincantes de 

todas as idades para que estes ofereçam 

tempo e espaço ao brincar das crianças.

Em Itanhaém, o evento acontece 

anualmente desde 2015, sempre na últi-

ma semana do mês de maio. Na progra-

mação deste ano haverá atividades nas 

escolas (confira a programação completa 

neste link), oficinas e palestra. O encerra-

mento acontece no dia 28 de maio, com a 

Arena Brincar, que será montada na Boca 

da Barra, localizada na Praça 22 de Abril. 

O local contará com diversas atividades 

para crianças e também toda família.  

“O brincar não se restringe à diver-

são, vai além da recreação. Trata-se 

de uma dinâmica complexa, na qual a 

criança comunica-se consigo mesma 

e com o mundo ao seu redor. Assim, o 

desenvolvimento ocorre com as trocas 

recíprocas. Além de brincar e se diver-

tir, a criança desenvolve a memória, a 

atenção, a imitação e a imaginação, bem 

como a sua personalidade, inteligência 

e afetividade. As brincadeiras são vitais 

para o desenvolvimento infantil”, afirmou 

a secretária de Educação, Cultura e Es-

portes, Márcia Galdino.

VAMOS BRINCAR? • A ideia da programação é estimular e valorizar a brincadeira para que 
crianças desenvolvam uma infância saudável

ATIVIDADES DA SMB DATA HORÁRIO LOCAL PÚBLICO ALVO

SMB nas escolas
23 a 27 
de maio

  08h 
às 16h

  Unidades Escolares 
(Confira a programação 

completa no site)

Alunos da Rede 
Equipe pedagógica 
Comunidade Escolar

 Colóquio 
“Um novo olhar 
para o brincar” 
– IPA Brasil

24 de 
maio

18h30 às 
20h30 

HAC em 
Rede

Youtube 
https://www.

youtube.com/c/
governomunicipal

Professores, Gestores, 
Estudantes do curso 
de Pedagogia, 
Psicologia, Educação 
Física e  demais 
convidados

Oficina Resgate 
de brincadeiras
- IPA Brasil

25 de 
maio

14h 
às 17h

Quadra do Satélite 
Esporte Clube Rua  

Emídio de Souza, 137- 
Satélite

Assessor  Pedagógico 
(obrigatório) 
e  professor  
multiplicador

Dia do Desafio
25 de 
maio

08h 
às 17h

Diversos espaços Público Geral

Arena  Brincar
28 de 
maio

14h 
às 18h

Boca da Barra
Crianças e público 
em geral

HAC – Oficina 
“Um novo olhar 
para o Brincar”

30 e 31 
de maio

18h30 às 
20h30, 

conforme 
o horário 
de cada  
Unidade 
Escolar

Unidades Escolares
Equipe Docente   
Educadores e ADIs 
(a convite)
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ESTAÇÃO PRAIA DE ESPORTES 
ESTÁ COM INSCRIÇÕES ABERTAS 
EM DIVERSAS MODALIDADES

ESPORTE • Totalmente gratuita, as inscrições para os esportes de praia acontecem no próprio local dos treinamentos. Entre as opções estão 
futevôlei, surf, beach soccer (futebol de areia), futmesa, mobilidade, beach tênis, vôlei de praia, rúgbi, caminhada e funcional

A recém-inaugurada “Estação Praia de Esportes”, localizada no Cibratel, está com as inscrições abertas 

para as clinicas e escolinhas esportivas de diversas modalidades. Entre as opções estão futevôlei, surf, beach 

soccer (futebol de areia), futmesa, mobilidade, beach tênis, vôlei de praia, rúgbi, caminhada e funcional.

Totalmente gratuita, as inscrições para os esportes de praia acontecem no próprio local dos treina-

mentos, na Avenida Mario Covas Junior, 651, no Cibratel. Confira a programação completa, com os dias e 

horários de cada modalidade, no site da prefeitura www.itanhaem.sp.gov.br.

Para maiores informações, os interessados devem entrar em contato com o Departamento de Esportes, 

pelo telefone (13) 3421-1700 – ramal 1826. O horário de funcionamento é das 9 às 12, e das 14 às 16 horas.
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A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes irá 

lançar neste sábado (28), às 11 horas, o Programa “Campeões do Futuro – Esporte Para 

Todos”, que tem como meta oferecer aulas gratuitas de várias modalidades para até seis 

mil crianças e adolescentes vinculados à rede pública de ensino. O evento acontece nas 

dependências do Ginásio de Artes Marciais Ayrton José Pereira, na Rua Alice Saraiva, 

no Belas Artes.

De forma descentralizada, serão oferecidas aulas de basquete, handebol, futsal, 

futebol de campo, surf, judô, karatê, natação, vôlei, recreação, muay thai e capoeira. As 

modalidade de Jiu-jítsu e futsal terão ampliação no número de núcleos podendo assim 

beneficiar um maior número de alunos.

Além disso, algumas modalida-

des olímpicas estão sendo 

incluídas na grade do 

Programa, são elas: 

taekwondo, skate, 

break, ginásti-

ca rítmica, rúgbi, remo, canoagem e vôlei de praia.

“O Projeto tem como objetivo promover de forma gratuita, atividades esportivas de 

diversas modalidades, despertando a socialização através da prática esportiva, como 

também promover saúde e qualidade de vida aos itanhaenses. Estamos trabalhando com 

muita vontade e novas ideias, buscando cada vez mais expandir nossos projetos para os 

bairros”, afirmou o prefeito Tiago Cervantes.

Os núcleos passam por 25 bairros da cidade, são eles: Jardim Mosteiro, Centro, Belas 

Artes, Rio Preto, Chácara das Tâmaras, São Fernando, Satélite, Suarão, Jardim Magalhães, 

Nova Itanhaém, Jardim Corumbá, Praia do Sonho, Jardim Umuarama, 

Jardim Sabaúna, Vila Nossa Senhora do Sion, Savoy, Jardim 

Coronel, Loty, Guapiranga, Guapurá, Oásis, Jardim Bopi-

ranga, Balneário Jequitibá e Gaivota.

É importante lembrar que todas as aulas irão 

acontecer com o apoio de um educador físico na 

orientação e realização das atividades, que serão 

realizadas em contraturno escolar nos bairros.

ESPORTE PARA TODOS” SERÁ 
LANÇADO NESTE SÁBADO (28)

ESPORTE 
• Serão mais de 20 
modalidades esportivas 
descentralizadas em 
25 bairros em diversas 
regiões da cidade
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FESTA DO DIVINO ESPÍRITO SANTO 
MISTURA FÉ E COSTUMES

Símbolo de fé, tradição e cultura. A Festa do 

Divino Espírito Santo em Itanhaém marca um 

momento importante na vida dos religiosos, com 

celebrações e ritos que fazem história há mais de 

300 anos na Cidade. A programação, recheada de 

momentos importantes, como a tradicional Noite 

da Soca, a Alvorada Festiva e o Divino Momento,  

acontece entre os dias 28 de maio até 12 de junho.

Conhecida como uma das atrações culturais 

mais esperadas da Cidade, a festa tem progra-

mação repleta de costumes e envolve fiéis de 

todas as idades em momentos importantes da 

comemoração, como a Noite da Soca, Alvorada 

Festiva, Abertura do Império, Missa Solene, En-

cerramento do Setenário, Procissão do Divino 

Espírito Santo, entre outros. 

Além disso, os festejos contam com a tradi-

cional quermesse beneficente que acontece entre 

27 de maio e 12 de junho, aos fins de semana, na 

Praça Narciso de Andrade no Centro.

CELEBRAÇÃO • Conhecida como uma das atrações culturais mais esperadas da Cidade, a comemoração envolve fiéis de todas as idades

HISTÓRIA 
O Espírito Santo é uma 

das três pessoas reveladas por 

Jesus Cristo e teria vindo dos 

céus sobre os Apóstolos e a 

Virgem Maria cinquenta dias 

após a Páscoa. Por isso, a festa 

litúrgica é chamada de Pente-

costes e observada pela Igreja 

Católica desde sua origem. Em 

Portugal, a rainha Isabel (1285-

1325) foi a responsável pelo 

impulso dado à celebração. A 

soberana tornou-se protetora 

da Irmandade do Espírito Santo 

e se envolveu na construção 

da igreja do mesmo nome na 

cidade de Alenquer. Assim, a 

rainha promovia as procissões e 

festejos no dia de Pentecostes. 

Do continente, a solenidade se 

deslocou ao arquipélago dos 

Açores. Mais tarde, quando os 

portugueses chegaram para co-

lonizar os territórios na América 

que seriam o Brasil, trouxeram 

esta festa.
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01 (QUARTA-FEIRA)
14h - PREPARO DO PÃO BENTO – Padaria Ivoty (“do Bedeu”)
19h – MISSA E SETENÁRIO – Igreja Matriz de Sant’Anna
02 (QUINTA-FEIRA) 
14h - PREPARO DO PÃO BENTO – Padaria Ivoty (“do Bedeu”)
19h - MISSA E SETENÁRIO – Igreja Matriz de Sant’Anna 
03 (SEXTA-FEIRA)  
19h - MISSA E SETENÁRIO - Igreja Matriz de Sant´Anna
20h - PREMIAÇÃO do XV CONCURSO DE POESIAS “LETRAS 
DO DIVINO” - Igreja Matriz
04 (SÁBADO) 
12h - ABERTURA DO IMPÉRIO - Casa do Império 
17h45 - Saída do Cortejo do Império para a Matriz
Casa do Império
18h - MISSA E ENCERRAMENTO DO SETENÁRIO
Igreja Matriz de Sant’Anna 
19h30 – Início da 2ª NOITE DA SOCA (Preparo do Cuscuz) 
Praça Narciso de Andrade  
21h - FESTIVAL “DIVINO MOMENTO” 
Show Musical Principal - Praça Narciso de Andrade
05 (domingo)
05h - ALVORADA FESTIVA - Procissão das Bandeiras 
Saída da Casa do Império

PENTECOSTES  
05h30 - CAFÉ COM CUSCUZ para toda a Comunidade
– Praça Narciso de Andrade
10h - MISSA SOLENE e DISTRIBUIÇÃO DO PÃO BENTO 
- Igreja Matriz Sant’Anna 
17h - PROCISSÃO DO DIVINO ESPÍRITO SANTO 
- Casa do Império / Igreja / ruas da Cidade
18h - MISSA E SORTEIO DOS FESTEIROS 2023
- Igreja Matriz de Sant’Anna
SORTEIO do PRÊMIO “O DIVINO EM MINHA CASA” 
– Igreja Matriz de Sant’Anna
20h - ENTREGA DA COROA, BANDEIRA E CETRO 
aos novos FESTEIROS 2023 - Casa Império
21h - FESTIVAL “DIVINO MOMENTO” 
- Apresentação Musical - Praça Narciso de Andrade
11 (SÁBADO) 
21h - FESTIVAL “DIVINO MOMENTO” 
- Apresentação Musical - Praça Narciso de Andrade
12 (DOMINGO) 
18h - MISSA DE ENCERRAMENTO DA FESTA 
- Igreja Matriz Sant´Anna
19h30 - SOLENE DESCIDA DO MASTRO - Praça Narciso 
de Andrade

CONFIRA A 
PROGRAMAÇÃO 
MUSICAL DA 
FESTA DO DIVINO 
DESTE ANO

A tradicional quermesse beneficente da Festa do 

Divino, que inicia nesta sexta-feira (27) e segue até 12 

de junho, na Praça Narciso de Andrade, aos finais de 

semana, já está com a sua programação musical confir-

mada. As atrações se apresentam por volta das 21 horas.

Conhecida como uma das atrações culturais mais 

esperadas da Cidade, a Festa do Divino, conta com pro-

gramação repleta de costumes e envolve fiéis de todas 

as idades em momentos importantes da comemoração. 

FESTIVIDADE • As atrações se apresentam durante a quermesse beneficente 
que acontece na Praça Narciso de Andrade, a partir desta sexta (27)

CONFIRA ABAIXO A PROGRAMAÇÃO MUSICAL 

CONCURSO FOTOS 
DO DIVINO ESTÁ 
COM INSCRIÇÕES 
ABERTAS ATÉ 13 
DE JUNHO

O concurso Fotográfico da Festa do Divino de Itanhaém, realizado 

pela APRODIVINO e Coletivo de Fotógrafos de Itanhaém – COFIT 

está com as inscrições abertas até o dia 13 de junho. A iniciativa tem 

como objetivo proporcionar maior visibilidade à Festa do Divino, que 

é tradição na cidade.

Na oportunidade, podem ser inscritas qualquer fotografia digital, 

captadas por diversos tipos de aparelhos, como câmeras digitais, 

celulares, ou escaneadas de edições anteriores.

Poderão ser usadas fotos de qualquer um dos eventos, pessoas, 

personagens, desde folias, erguida do mastro, noite da soca, casa do 

Império, ou seja, qualquer um dos eventos que remetem à Festa do 

Divino. Tire a câmera do armário e o celular do bolso e venha clicar o 

Divino. Para ler o regulamento e enviar suas fotos acesse link https://

linktr.ee/fotosdodivino. 

FOTOGRAFIA • A iniciativa tem 
como objetivo proporcionar maior 
visibilidade à Festa do Divino, que é 
tradição na cidade

27/05 (sexta-feira)

BARBARA PAPPERT 

28/05 (sábado)

BANDA MARCIAL DE ITANHAÉM 

29/05 (domingo)

FORRÓ CAIÇARA

03/06 (sexta-feira)

BELLA ÉPOCA

04/06 (sábado)

TOQUE DE SEDUÇÃO

05/06 (domingo)

PATRÍCIA MENDES

10/06 (sexta-feira)

JAMES SANTOS 

11/06 (sábado)

LAYD LOPES 

12/06 (domingo)

SAMBA DA PEDRA

 PROGRAMAÇÃO GERAL
MAIO
27 (SEXTA) 
CHEGADA DAS BANDEIRAS
19h - Celebração de ENCERRAMENTO DA 
FOLIA DO DIVINO – Igreja Matriz de Sant’Anna
- Início da quermesse beneficente, 
na Praça Narciso de Andrade.
28 (SÁBADO)  
19h30 – Início da 1ª NOITE DA SOCA (Preparo do Cuscuz)
Praça Narciso de Andrade 
21h - FESTIVAL “DIVINO MOMENTO”
Apresentação Musical - Praça Narciso de Andrade
29 (DOMINGO)  
05h - ALVORADA FESTIVA - Procissão das Bandeiras
Saída – Igreja Matriz de Sant’Anna
05h30 - CAFÉ COM CUSCUZ para toda a Comunidade
Praça Narciso de Andrade
11h15 - PROCISSÃO DO MASTRO 
Saída da Igreja Matriz de Sant’Anna
12h - SOLENE ERGUIDA DO MASTRO
Praça Narciso de Andrade 
18h - MISSA e INÍCIO DO SETENÁRIO
Igreja Matriz de Sant’Anna    
 21h - FESTIVAL “DIVINO MOMENTO”
30 E 31 (SEGUNDA E TERÇA-FEIRA) 
19h – MISSA E SETENÁRIO - Igreja Matriz de Sant´Anna

JUNHO
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CONTROLE DE ENDEMIAS 
REALIZA MUTIRÃO NAS REGIÕES 
DO GUAPIRANGA E BELAS ARTES

Um mutirão contra o mosquito da Dengue será re-

alizado até sábado (28), das 8 às 15 horas, na área que 

corresponde às Unidades de Saúde da Família (USF’s), 

nos bairros do Guapiranga e Belas Artes. A ação é uma 

iniciativa da Prefeitura de Itanhaém, por meio da Se-

cretaria de Saúde, e os departamentos de Endemias e 

Atenção Básica.

A iniciativa objetiva a aproximação da população lo-

cal, orientando quanto à necessidade de eliminar e evitar 

criadouros para prevenir focos do mosquito transmissor 

de doenças como a Dengue, Zika e Chikungunya.

O trabalho consiste na formação de mutirões dentro 

da região de cada unidade, aplicação de inseticida em 

reciclagens, coleta em pontos de descartes e notificação 

a terrenos baldios. A conscientização também ocorrerá 

nos ecopontos, com uma ampla divulgação sobre os 

procedimentos corretos a serem realizados, como: o 

modo de descartes de materiais, dia, horário, endereço 

e contato em caso de dúvidas, e ainda, informes com 

as leis sobre descartes irregulares em terrenos baldios 

e vias publicas.

Para dúvidas, ou mais informações, entre em contato 

com o Setor de Controle de Endemias Municipal pelo 

telefone (13) 3422-1944.

TODOS CONTRA DENGUE • A iniciativa objetiva a aproximação da população local, orientando quanto à necessidade de eliminar e 
evitar criadouros para prevenir focos do mosquito transmissor de doenças como a Dengue, Zika e Chikungunya.
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ITANHAÉM DETERMINA USO 
DE MÁSCARAS NAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS

O prefeito de Itanhaém, Tiago Cervantes, assinou decreto, publicado nesta terça-feira 

(24), que volta a tornar obrigatório o uso de máscaras, nas salas de aula, e em todos os 

ambientes fechados, nas unidades escolares da rede pública municipal. A decisão é uma 

medida temporária de prevenção ao contágio e à transmissão da Covid-19.

Tal iniciativa foi necessária devido ao registro nos últimos dias, de casos de Covid-19 

entre alunos, professores e demais funcionários. A ação visa assegurar as condições que 

favoreçam a realização de atividades escolares presenciais de forma segura aos estudantes, 

profissionais da educação e demais servidores das unidades escolares. 

A obrigatoriedade do uso de máscaras, somente será dispensada no caso dos estudantes 

com transtorno do espectro autista, deficiência intelectual, sensoriais, ou qualquer outra 

deficiência ou condições de saúde que os impeçam de fazer o uso adequado de máscaras 

de proteção facial, conforme declaração médica. Os alunos com menos de cinco anos de 

idade, também não terão a obrigatoriedade do uso. 

A Secretaria de Educação recomenda que as escolas da rede privada de ensino, tam-

bém adotem o uso de máscaras de proteção facial nos ambientes fechados das unidades 

escolares.

OBRIGATÓRIO  • A decisão é uma 
medida temporária de prevenção ao 
contágio e à transmissão da Covid-19
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ITANHAÉM REALIZA VACINAÇÃO 
CONTRA INFLUENZA E SARAMPO 
NAS ESCOLAS

A Prefeitura de Itanhaém, por meio das Secretarias de Saúde e Educação, Cultura e Esportes irá vacinar contra a 

influenza (gripe) e Sarampo, os alunos entre seis meses e quatro anos, matriculados na rede municipal de ensino. A 

aplicação dos imunizantes acontecerá diretamente nas unidades escolares, conforme cronograma estabelecido.

No dia agendado, conforme cronograma abaixo, os pais ou responsáveis deverão comparecer na escola com a 

carteira de vacinação da criança para que seja anotada a vacina. Caso não possa comparecer, o mesmo deverá enviar 

à escola uma autorização para que outro responsável esteja presente durante a imunização.

A iniciativa visa ampliar a cobertura vacinal para este público. A meta da campanha é vacinar pelo menos 95% dessa 

população e interromper a circulação do vírus e evitar surtos causados pelo sarampo, assim como do vírus Influenza.

“Devido à baixa procura nas unidades de saúde, a ação nas escolas busca ampliar a proteção contra essas doenças, já 

que as crianças desta faixa etária representam o público mais vulnerável. Com a medida visamos reduzir as complicações 

e agravamento dos sintomas que essas doenças podem causar”, explicou a secretária de Saúde, Guacira Rosas Barbi.

IMUNIZAÇÃO 
• A iniciativa beneficiará alunos entre 
seis meses e quatro anos, matriculados 
na rede municipal de ensino

CONFIRA O CRONOGRAMA DE VACINAÇÃO 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS:

25/05/22 • 10 e 15 horas
E. M. Profº Carlos Augusto Guimarães da Silva 

25/05/22 • 10 e 15 horas
E. M. Profª Neusa  Pinto Fonseca 

26/05/22 • 10 e 15 horas
E. M. Leonor Mendes de Barros 

27/05/22 • 10 e 15 horas
E. M. Tia Pombinha 

27/05/22 • 10 e 15 horas
E. M. Profª Maria Cristina de Macedo Gomes 

(Creche Luz da Vida)

30/05/22 • 10 e 15 horas 
E. M.  Benedita Matias Gonçalves

30/05/22 • 10 e 15 horas 

E. M. Olga Lopes de Mendonça

31/05/22 • 10 e 15 horas 
E. M. Profª Shirley Mariano Estriga

03/06/22 • 10 e 15 horas 

E. M. Lilian Aparecida Borges Prado

06/06/06 • 10 e 15 horas
Creche Carlos Mayer Filho

07/06/22 • 10 e 15 horas
E. M. Profº Luiz Gonzaga Silva Fonseca

14/06/22 • 10 e 15 horas 

E. M. Maria Patrocina Condota

15/06/22 • 10 e 15 horas 

E. M. Profª Gioconda Fagá 
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II - 7 (sete) representantes de organizações da sociedade civil representativas de setores que integram a 
cadeia produtiva do turismo, como hospedagem, alimentação (bares, restaurantes e similares), comércio, 
receptivo turístico (agências de turismo e/ou guias de turismo), transporte turístico, organizadores e 
promotores de eventos, entre outros. 
.................................................................” (NR)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Fica revogado do § 2º do art. 4º da Lei nº 3.036, de 29 de outubro de 2006.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 9.247/2022. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 24 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.586, DE 24 DE MAIO DE 2022
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 65.529,20 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e vinte centavos), para o fim que especifica, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 65.529,20 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e vinte centavos), para o atendimento de despesas com a aquisição 
de equipamentos e material permanente, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.17 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
18.541.0016.2087 Programas de Preservação e Conservação Ambiental
601        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente     R$  65.529,20
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, 
em igual valor, de excesso de arrecadação, decorrente da transferência ao Município de recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do Município 
para o quadriênio 2022/2025, aprovado pela Lei nº 4.525, de 23 de novembro de 2021 e da Lei nº 
4.487, de 29 de junho de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, 
incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 9.249/2022. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 24 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 4.322, DE 19 DE MAIO DE 2022
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), e dá outras 
providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), autorizado pela Lei nº 4.584, de 18 de maio de 2022, para reforço 
das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.10.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2037 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
195        3.3.90.30 Material de Consumo R$   400.000,00
201        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica       R$   200.000,00
 TOTAL............................................................................................... R$  600.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, 
em igual valor, de excesso de arrecadação, decorrente de recursos financeiros transferidos ao Fundo 
Municipal de Assistência Social pelo Fundo Nacional de Assistência Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 19 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES

LEIS

LEI Nº 4.583, DE 18 DE MAIO DE 2022
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Segurança Pública, objetivando a transferência de recursos financeiros destinados à aquisição de 
viaturas e/ou equipamentos para a Guarda Civil Municipal.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Segurança Pública, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros destinados 
à aquisição de viaturas e/ou equipamentos para a Guarda Civil Municipal.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 8.928/2022. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 18 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.584, DE 18 DE MAIO DE 2022
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), para reforço das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.10.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2037 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
195        3.3.90.30 Material de Consumo R$   400.000,00
201        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica           R$   200.000,00
 TOTAL................................................................................................. R$  600.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, 
em igual valor, de excesso de arrecadação, decorrente de recursos financeiros transferidos ao Fundo 
Municipal de Assistência Social pelo Fundo Nacional de Assistência Social.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 8.759/2022. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 18 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.585, DE 24 DE MAIO DE 2022
“Altera a Lei nº 3.036, de 29 de outubro de 2003, que reorganiza o Conselho Municipal de Turismo, 
institui o Fundo Municipal de Turismo, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - A Lei nº 3.036, de 29 de outubro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo, vinculado à Secretaria de Turismo, é órgão de caráter 
deliberativo e de assessoramento, sendo responsável pela conjugação de esforços entre o Poder Público 
e a sociedade civil para a implementação da política municipal de turismo.” (NR)
“Art. 3º - ............................................................
I - formular as diretrizes básicas a serem observadas na política municipal de turismo;
.................................................................” (NR)
Art. 4º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por 14 (quatorze) membros e seus respectivos 
suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, guardada a paridade entre os representantes do Poder 
Público e da sociedade civil, na seguinte conformidade:
I - 7 (sete) representantes do Poder Público, sendo:
a) 1 (um) representante da Secretaria de Turismo; 
b) 1 (um) representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
c) 1 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente; 
d) 1 representante da Secretaria de Comunicação Social;
e) 1 (um) representante da Secretaria de Relações do Trabalho;
f) 1 (um) representante da Secretaria de Administração; e 
g) 1 (um) representante da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano;
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suplente: Rosimeire Belarmino de Sousa. (NR)”
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 23 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.325, DE 23 DE MAIO DE 2022
“Altera o Decreto nº 4.165, de 30 de agosto de 2021, que nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Saúde para o biênio 2021/2023.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 3.660, de 16 de setembro de 2010, 
DECRETA:
Art. 1º - O item “1” da alínea “b” do inciso IV do artigo 1º do Decreto nº 4.165, de 30 de agosto de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - .............................................................
.....................................................................
IV - representantes dos usuários de serviços de saúde:
............................................................................
b) representantes de associações de moradores e associações comunitárias:
1. Associação dos Amigos e Moradores de Áreas Verdes de Itanhaém - AAMAVI:
titular - Caroline Pillon
suplente - Viviane Eduarda de Oliveira;
.................................................................” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 23 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.326, DE 24 DE MAIO DE 2022
“Nomeia, para o biênio 2022/2024, os membros do Conselho Municipal de Turismo.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, da Lei nº 3.036, de 29 de outubro de 2003, alterada 
pela Lei nº 4.585, de 24 de maio de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Turismo, instituído pela Lei nº 882, de 10 de dezembro de 1969, e 
reorganizado pela Lei nº 3.036, de 29 de outubro de 2003, alterada pela Lei nº 4.585, de 24 de maio 
de 2022, será, no biênio 2022/2024, integrado pelos membros a seguir nomeados: 
I - representantes do Poder Público:
a) representante da Secretaria de Turismo:
titular: Marcus Vinicius de Souza Ferreira
suplente: Aldo Martins Ribeiro;
b) representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
titular: Fabio de Souza Nascimento
suplente: Ivan dos Santos;
c) representante da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente:
titular: Cesar Augusto de Souza Ferreira
suplente: Marcelo Gomes da Silva;
d) representante da Secretaria de Comunicação Social:
titular: Amália Colombero Lorenzo Fornaciari
suplente: Maria Joselita Inácio;
e) representante da Secretaria de Relações do Trabalho:
titular: Cintia Rossi Depieri
suplente: Tatiana de Oliveira Castro;
f) representante da Secretaria de Administração:
titular: Gilberto Andriguetto Júnior
suplente: Endrigo Leone Santos;
g) representantes da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano:
titular: Lucas Guerra de Santana
suplente: Adriano Ferreira Nascimento;
II - representantes da sociedade civil:
a) representante de organizações representativas do comércio:
titular: Domingo Rivas Miranda Neto
suplente: Sandro Nishimura da Silva;
b) representante do segmento de hospedagem:
titular: Leandro Vampré de Castro
suplente: Aniele Oliveira Vieira Ferreira;

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 8.759/2022.
Departamento Administrativo, em 19 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.323, DE 23 DE MAIO DE 2022
“Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial nas unidades escolares da 
rede pública municipal, e dá providências correlatas.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, e
CONSIDERANDO que, nos últimos dias, escolas de diferentes bairros da Cidade voltaram a registrar 
casos de Covid-19 entre alunos, professores e demais funcionários;
CONSIDERANDO a competência do Município para legislar sobre saúde, especialmente com relação 
às ações de enfrentamento da pandemia de Covid-19;
CONSIDERANDO a necessidade constante de conter a disseminação da Covid-19 e de se assegurar as 
condições que favoreçam a realização de atividades escolares presenciais de forma segura a estudantes, 
profissionais da educação e demais servidores das unidades escolares,
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial em todos os 
ambientes fechados das unidades escolares da rede pública municipal, como medida temporária de 
prevenção ao contágio e à transmissão da Covid-19.
Parágrafo único - A obrigatoriedade de uso de máscaras de proteção facial, prevista no “caput” deste 
artigo, será dispensada no caso de:
I - estudantes com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências 
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências ou condições de saúde que os impeçam de fazer o 
uso adequado de máscara de proteção facial, conforme declaração médica;
II - estudantes com menos de 5 (cinco) anos de idade.
Art. 2º - O descumprimento, por servidor, da obrigação prevista no “caput” do art. 1º caracteriza falta 
disciplinar, passível das sanções previstas na Lei nº 3.055, de 5 de janeiro de 2004.   
Art. 3º - Cabe ao Diretor de cada unidade escolar monitorar e fiscalizar o cumprimento das disposições 
deste Decreto.
Art. 4º - Fica determinado à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes que oriente as escolas da rede 
privada de ensino para que adotem o uso de máscaras de proteção facial nos ambientes fechados das 
unidades escolares, como medida temporária de prevenção ao contágio e à transmissão da Covid-19.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 23 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR                      
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.324, DE 23 DE MAIO DE 2022
“Altera o Decreto nº 4.095, de 7 de maio de 2021, que nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - O Decreto nº 4.095, de 7 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º - ...........................................................
...........................................................................
V - representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município:
titular: Suze Angela Padovan 
suplente: Alexsander Oliveira de Morais
titular: Adriana Gonçalves dos Santos Ribeiro 
suplente: Mônica Moura de Matos;
VI - representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, dos quais 1 (um) indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas:
titular: Araci de Lima 
suplente: Josefa dos Santos
titular: Daniele Aparecida dos Anjos 
suplente: Paula de Alcântara;
VII - representante do Conselho Municipal de Educação – CME:
titular: Santilho Antonio Guimarães Neto 
suplente: Priscilla da Silva Lira Nunes;
VIII - representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei Federal nº 8.069,  de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente –, indicado por seus pares:
titular: Marilda Cardoso Freitas Matveew 
suplente: Cassia Regina Gomes da Silva Ribeiro;
IX - representantes de organizações da sociedade civil:
titular: Kelly Regina Alcaire Pereira 

EXECUTIVO
AT O S  D O  P O D E R
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expositivas de obras de artes plásticas e visuais (pinturas, gravuras, desenhos, fotografias, esculturas, 
objetos tridimensionais, instalações, colagens ou outras técnicas, desde que pertinentes ao espaço 
disponibilizado). Tem como objetivo difundir o trabalho da comunidade artística, assim como sensibilizar 
a comunidade para fruição artística.
2. DA ESTRUTURA DA PINACOTECA MUNICIPAL
A área para exposição é de uma sala de 42,90 m2, sendo 66,19m de paredes livres para fixação de obras. 
Além disso, a área conta com 5 (cinco) módulos com medida de 2,10 x 1,20m, com a possibilidade de 
utilização de 2 (dois) painéis juntos. A planta baixa da Pinacoteca Municipal está no Anexo I  e disponível 
no site da Prefeitura de Itanhaém (cultura.educaita.com.br).
3. DA DOCUMENTAÇÃO
Os interessados em enviar propostas para exposição de artes plásticas e visuais deverão, no ato da 
inscrição, apresentar os seguintes documentos até o dia 24 de Junho:
a. Ficha de inscrição preenchida e assinada (Anexo II);
b. Currículo contendo formação, exposições realizadas e atividades profissionais (Anexo III). Em caso 
de coletivo, deverá ser enviado o currículo de todos os artistas, conforme formulário anexo;
c. Portfólio contendo, no mínimo, 7 (sete) fotos coloridas dos trabalhos a serem expostos, com descrição 
técnica (título, autor, técnica, dimensão e ano) de cada obra fotografada. E se tratando de fotografia 
deverá ser apresentado a técnica e material na qual se pretende expor juntamente com as devidas 
documentações referentes ao uso de imagens observando a legislação vigente no país. Este item deverá 
ser entregue impresso ou de forma digitalizada em DVD/CD).
d. Memorial descritivo da proposta inscrita (máximo 2 páginas); especificando claramente qual a 
proposta para a exposição, isto é, relatar quantas obras pretende expor, a categoria delas, se elas são 
inéditas ou não, as técnicas, as temáticas, etc. Caso as obras ainda não tenham sido produzidas para a 
exposição pretendida, essa informação deverá constar no projeto juntamente com carta de intenções 
e objetivos pretendidos para a exposição em questão; (Este item deverá ser entregue impresso ou 
digitalizado em DVD/CD)
e. Plano de montagem indicando a distribuição dos trabalhos no espaço expositivo;
f. Carta de concordância dos artistas, caso seja exposição coletiva;
g. Foto para divulgação do artista (em alta resolução), ou dos artistas em caso de coletivo, para 
confecção do material de divulgação.
4. DA INSCRIÇÃO
a. O projeto deverá ser entregue presencialmente em envelope até o dia 24 de Junho, ou, se remetido 
pelo correio, deverá considerar esta data como limite máximo de postagem e obedecer às seguintes 
especificações:
I. No envelope deve constar o nome completo do artista;
II. Ser endereçado ao:
DEPARTAMENTO DE CULTURA DE ITANHAÉM
EDITAL PINACOTECA MUNICIPAL
Av. Condessa de Vimieiros 1131 – Centro. 
CEP 11740-000 – Itanhaém/SP.
b. Não serão aceitos originais das obras para a seleção.
c. Para projetos não convencionais (instalação, montagem especial ou outras técnicas) são necessários 
maiores detalhamentos da proposta, com anexos que venham contribuir para a compreensão do projeto 
proposto, sendo:
I. Metodologia da montagem;
II. Planta baixa ou maquete digital do projeto. As imagens podem ser apresentadas de forma digital 
em CD/DVD.
d. Em caso de exposição coletiva, cada um dos artistas deve contemplar todos os itens acima.
e. A proposta selecionada não poderá ser substituída. 
f. Cada artista poderá submeter à seleção somente uma proposta. 
g. A proposta inscrita deverá ser original e autoral, nos termos da legislação brasileira sobre o direito 
autoral. 
h. A inscrição do mesmo artista em propostas coletivas diferentes será aceita, desde que o mesmo não 
seja o representante em mais de uma proposta.
i. Se a proposta inscrita for coletiva, um dos proponentes será o representante do grupo perante a 
Pinacoteca Municipal Prefeitura Municipal de Itanhaém, para todos os fins de direito. Portanto, nas 
inscrições em grupo, deverá ser escolhido um dos membros como representante dos demais, através de 
declaração de representação (Anexo V) assinada por todos os seus integrantes, que se responsabilizará 
pela inscrição e pelos termos e condições do edital.
j. A Prefeitura Municipal de Itanhaém será isenta de quaisquer responsabilidades, sejam elas de natureza 
cível ou criminal, resultantes de falsa imputação de autoria, titularidade ou originalidade das obras, 

c) representante do segmento de receptivo turístico (agências de turismo e/ou guias de turismo):
titular: Admilson Marcelino de Andrade
suplente: Anderson Marcelino de Andrade;
d) representante do segmento de alimentação (bares, restaurantes e similares):
titular: Caíque de Araújo Goulart
suplente: Antonio Carlos Viaro;
e) representante do segmento de transporte turístico:
titular: Claudia de Oliveira Santos Teixeira
suplente: Samuel Paiva de Oliveira;
f) representante do segmento de organizadores e promotores de eventos:
titular: Adriano Ferreira de Souza
suplente: Mateus Pereira Teixeira;
g) representante dos moradores da Cidade:
titular: Anderson de Angelis Júnior
suplente: Ronaldo Lopes de Lima.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de maio de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 24 de maio de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO – INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMODATO 
Instrumento Particular de Comodato nº 001/2022; Partícipes: Município de Itanhaém e Zetrasoft Ltda.; 
Objeto: cessão do direito de uso do licenciamento do sistema eletrônico, via internet, de reserva de 
margem e controle de consignações, com desconto em folha de pagamento – Sistema eConsig; Vigência: 
60 (sessenta meses), contados a partir de 10/3/2022; Data de Assinatura: 10/3/2022.

PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 7459/1/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Geraldo José Denis e Aparecida Bassi Denis.
Objeto: Locação de imóvel destinado a instalação do Banco do Povo, sito a Rua Antonio Olívio de 
Araujo nº 5 loja 2, Centro, neste Município. 
Valor Mensal:R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 17/05/2022
Processo de Locação nº 7459/1/2022
Ante manifestação da Procuradoria Jurídica, ratifico dispensa de licitação para a locação de imóvel 
situado a Rua Antonio Olívio de Araujo nº 5 loja 2, Centro, neste Município, com fundamento no artigo 
24 X da Lei Federal nº 8666/93.

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EDITAL DE EXPOSIÇÃO NA PINACOTECA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
2º Semestre / 2022
A Prefeitura Municipal de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,  torna 
pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo de propostas expositivas que comporão a 
programação da Pinacoteca Municipal.
1. DOS OBJETIVOS DO EDITAL
O EDITAL DE EXPOSIÇÃO NA PINACOTECA MUNICIPAL visa ocupar o espaço expositivo da Pinacoteca 
Municipal, localizada na Praça Carlos Botelho, nº 48, Centro, aberta à exposição pública gratuita, 
de terça a sexta das 9h às 17h e sábados e das 10h às 16h. Para tanto, seleciona 6 (seis) propostas 
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eventualmente apuradas.
k. Os participantes menores de 18 (dezoito) anos deverão ser representados ou assistidos pelos pais 
ou responsáveis legais, salvo aqueles emancipados.
l. A efetivação da inscrição implicará a automática e plena concordância, por parte do artista e/ou 
coletivo, com os termos deste Edital.
5. DO NÚMERO DE VAGAS
Serão selecionadas 6 (seis) propostas expositivas (individuais e/ou coletivas) que comporão a 
programação da Pinacoteca Municipal durante os meses de Agosto de 2022 a Fevereiro de 2023.
6. DO CRONOGRAMA DE EXPOSIÇÕES
A realização das exposições seguirá cronograma elaborado pela Pinacoteca Municipal. Cada exposição 
durará, no mínimo, 15 dias e, no máximo, 1 mês.
7. APOIO INSTITUCIONAL
As propostas aprovadas terão o apoio institucional da Prefeitura Municipal de Itanhaém nos aspectos 
listados abaixo.
a. Divulgação digital composta por convite, catálogo e cartaz (formatos padrão da Pinacoteca Municipal). 
Todo material de divulgação produzido deverá seguir as regras e protocolos da Prefeitura Municipal de 
Itanhaém, com relação às logomarcas e ficha técnica.
b. Montagem e desmontagem da exposição dentro do horário de funcionamento do espaço (mediante 
a presença do artista e/ou representante do mesmo). A contratação de profissionais responsáveis pela 
logística da montagem fica a encargo do artista.
c. Manter no espaço expositivo livro de “Registro de Visitas” e “Folha de Reserva para Aquisição das 
Obras”.
8. DO PROCESSO SELETIVO
a. Na análise das propostas será observado se as inscrições foram efetivadas dentro do prazo 
estabelecido e se apresentam os documentos exigidos no presente Edital. A não apresentação de todos 
os documentos implica a desclassificação da proposta.
b. Também será considerada a adequação das obras ao espaço, conforme dados informados na ficha 
de inscrição do candidato.
c. A seleção será feita por uma Comissão de seleção formada por 3 (três) membros, sendo 2 (dois) 
representantes do Departamento de Cultura e 1 (um) representante do Conselho Municipal de Cultura. 
d. Não poderão inscrever propostas os integrantes da Comissão de seleção, bem como seus cônjuges, 
ascendentes, descendentes em qualquer grau e colaterais até o terceiro grau, ou sócios comerciais, 
assim como servidores e/ou colaboradores da Pinacoteca Municipal.
9. DO RESULTADO
a. O resultado será divulgado no dia 4 de Julho de 2022 no site da Prefeitura Municipal (www.itanhaem.
sp.gov.br) de Itanhaém com nomes dos artistas e as propostas selecionadas.
b. A Pinacoteca municipal poderá adiar ou cancelar a exposição a qualquer momento, sem que deste 
ato decorra direito de indenização. Tal adiamento ou cancelamento será justificado junto ao proponente.
10.  DAS ATRIBUIÇÕES DO ARTISTA
a. Todo artista que utilizar a Pinacoteca Municipal para expor seus trabalhos deverá destinar, 
gratuitamente e em caráter definitivo, uma das obras expostas para o acervo do espaço. A doação da 
obra será feita mediante termo próprio.
b. O autor da proposta selecionada deverá assinar o Termo de Uso da Pinacoteca Municipal, documento 
disponibilizado pela Pinacoteca Municipal, assim como Autorização de uso de Imagem.
c. É de inteira responsabilidade do autor a contratação de seguro de obra para cobertura de eventuais 
sinistros ocorridos durante seu transporte até o local de instalação, inclusive pelo período em que a 
obra se encontrar em exposição na Pinacoteca, estando a Prefeitura Municipal de Itanhaém isenta de 
qualquer responsabilidade quanto a possíveis danos ou furtos, independentemente do autor optar ou 
não pela contratação do seguro.
d. É atribuição do responsável pela proposta entregar as obras devidamente emolduradas e com 
ganchos/mecanismos que possibilitem a exposição, no caso de obras bidimensionais. Caso sejam objetos 
tridimensionais, a peça deve conter algum mecanismo de exposição. As obras devem ser embaladas 
pelo artista e entregues na Pinacoteca Municipal.
e. O autor da proposta deve enviar material de divulgação (fotos, informações sobre as obras, currículo, 
portfólio) dentro do prazo mínimo de 1 (um) mês antes da exposição.
f. A participação na presente seleção autoriza a Pinacoteca Municipal a divulgar textos, sons e imagens 
das obras, dos autores ou de entrevistas, constantes do projeto selecionado ou colhidas durante a 
exposição.
g. Caso o autor da proposta opte por realizar coquetel no dia de abertura da exposição, o mesmo deve 
arcar com as despesas decorrentes dos serviços de buffet e garçom, assim como a limpeza do recinto 
após o evento. Não é permitido o consumo de bebidas alcoólicas nas dependências da Pinacoteca 
Municipal.
h. Após o período expositivo, o artista deve retirar as obras no prazo de 3 (três) dias, arcando com 
os custos de transporte e embalagem que se fizerem necessários, sob pena de serem consideradas 
abandonadas. A sala expositiva deve ser devolvida da mesma maneira que se encontrava.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
a. O acesso às exposições é gratuito.
b. Haverá desclassificação da proposta que prestar informações falsas ou não cumprir as exigências 
contidas neste Edital.
c. Para quaisquer esclarecimentos relativos a este Edital, os interessados deverão procurar o 
Departamento de Cultura, na Av. Condessa de Vimieiros nº 1131, Centro, de segunda a sexta das 9 às 16h.
d. As exposições poderão circular pelos demais espaços da Prefeitura Municipal, desde que haja 
interesse das partes.
e. Os selecionados ficam impedidos de modificar o projeto apresentado, salvo sob expressa autorização 

do Departamento de Cultura, mediante justificativa.
f. Caso o proponente da proposta selecionada desista da exposição, deverá encaminhar pedido por 
escrito, ao Departamento de Cultura, em até 60 (sessenta) dias antes da data fixada para o evento.
g. É vedada a cessão do espaço destinado ao candidato escolhido para outro artista. Caso haja 
desistência, a Pinacoteca Municipal tem total liberdade de elaborar uma nova programação para o 
período.
h. Não será permitida a venda nas dependências da Pinacoteca Municipal das obras expostas, podendo 
o artista em contrapartida, entregar a Pinacoteca uma lista com os respectivos preços, para consulta 
do público e reserva das obras para posterior transação comercial com eventuais compradores.
i. A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, se resguarda ao 
direito de análise dos casos omissos que por ventura venham a ocorrer durante a vigência deste Edital.
12. INFORMAÇÕES
Departamento de Cultura de Itanhaém
Av. Condessa de Vimieiros, 1131, centro – Itanhaém/SP
Telefone: (13) 3421-1700 Ramal 1785
E-mail: cultura@itanhaem.sp.gov.br
ANEXO I
PLANTA BAIXA DA PINACOTECA

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O EDITAL DE EXPOSIÇÃO DA PINACOTECA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM – 2º Semestre/2022
Nº__________  Data de Envio ____/____/______ 
Recebido por:______________________________________________
(preenchimento pela Prefeitura de Itanhaém)
Nome:_________________________________________________________CPF:_________________
__________ 
Nome Artístico: __________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________
Nº________ Complemento: __________ Bairro: ________________________
Cidade: _______________ UF: ____ CEP: ____________________________
Telefone 1: (___)_____________________ 
Telefone 2: (___)_____________________
Site/Página: ____________________________________________________________
Email: ____________________________________________________________

Proposta de Ocupação: (   ) Individual     (   ) Coletiva (Caso seja coletiva, favor anexar a carta de 
anuência dos outros artistas)
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Categoria: (   ) Desenho  (   ) Pintura   (   ) Escultura  (   ) Fotografia  (   ) Gravura
(   ) Instalação  (   ) Objeto tridimensional (   ) Novas mídias
(   ) Outras técnicas _____________________________________________

Dimensão das Obras*:  ( A x L x P ): 
Maior: ______x_____x____ 
Menor: _____x ____x ____
*As dimensões das obras e número de obras expostas devem ser coerentes ao espaço da Pinacoteca 
Municipal de Itanhaém  (vide Anexo 1 : Planta Baixa da Pinacoteca de Itanhaém). Caso a quantidade de 
obras seja excedente ao espaço da Pinacoteca, não haverá possibilidade de expor todas.
O não preenchimento de qualquer informação, inclusive assinatura, invalida a inscrição.
Declaro que ao inscrever portfólio nesta convocatória, estar ciente e concordar com os termos do 
EDITAL DE EXPOSIÇÃO DA PINACOTECA MUNICIPAL DE ITANHAÉM- 2º SEMESTRE/2019
Itanhaém, _____ de ____________ de 2022.
Assinatura:____________________________________________

ANEXO III
CURRÍCULO
Nome Artístico: _________________________________________________
Formação: _____________________________________________________
Atividade Profissional: ___________________________________________
Principais exposições realizadas (individuais e coletivas) e ano de realização:
1. _________________________________________________________
2. _________________________________________________________
3. _________________________________________________________
4. _________________________________________________________
5. _________________________________________________________
Outras participações em eventos relevantes:
1. ________________________________________________________
2. ________________________________________________________
3. _________________________________________________________
4. _________________________________________________________
5. _________________________________________________________
Biografia resumida:
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Informações adicionais:
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
____________________
ANEXO IV
Autorização do Uso de Imagem

1. O AUTOR cede e transfere a Prefeitura Municipal de Itanhaém, neste ato e a título universal, os direitos 
de uso de imagem relativos às OBRAS, razão pela qual poderá Prefeitura Municipal de Itanhaém, a seu 
único e exclusivo critério, utilizar as imagens das OBRAS em ações sejam elas públicas e/ou privadas, 
com ou sem fim lucrativo, e, inclusive, para outros fins, tais como, mas não limitado a, 
a) reprodução das OBRAS em catálogos e em toda e qualquer outra forma de comunicação, em mídias 
impressa e eletrônica, que tenha por objetivo a divulgação de exposições, mostras e outras ações do 
gênero, bem como de quaisquer outras utilizações das OBRAS pela Prefeitura Municipal de Itanhaém 
e terceiros autorizados a utilizá-las; 
b) reprodução das OBRAS em materiais didáticos e congêneres, em suportes materiais impressos e 
eletrônicos, sem limitações e/ou restrições de qualquer espécie, notadamente no que tange a quantidade 
de edições e exemplares; 
c) reprodução das OBRAS em livros e outras obras impressas de qualquer natureza, inclusive os de 
finalidade não didática, sem limitações e/ou restrições de qualquer espécie, notadamente no que tange 
a formatos, quantidade de edições e exemplares; 
d) reprodução e inclusão das OBRAS em banco de dados digital da Prefeitura Municipal de Itanhaém 
e terceiros autorizados pela Prefeitura, sem restrições e/ou limitações de qualquer espécie; 
e) reprodução e inclusão das OBRAS em sites na internet da Prefeitura de Itanhaém e terceiros 

autorizados pela mesma, sem restrições e/ou limitações de qualquer espécie; 
f) reprodução das OBRAS em mídias e meios de comunicação impressa e eletrônica para fins de 
divulgação e promoção da Prefeitura de Itanhaém e de suas atividades, bem como de terceiros 
autorizados pela Prefeitura, sem restrições e/ou limitações de qualquer espécie; 
g) toda e qualquer outra modalidade de utilização, meio de comunicação e suporte material existentes, 
sem restrições e/ou limitações de qualquer espécie, mesmo para aqueles não expressamente previstos 
neste contrato.
2. O ARTISTA/AUTOR autoriza a Prefeitura de Itanhaém, neste ato, o uso de imagem, nos termos e 
condições deste edital, serão válidas para todo o território brasileiro e exterior, para qualquer idioma, 
sem restrições e/ou limitações de qualquer espécie, pactuando as partes que as mesmas serão válidas, 
inclusive, por todo o prazo de proteção aos direitos de autor, conforme previsto na Lei n.º 9.610/98.
Itanhaém, _____ de ____________ de 2022.
Assinatura:____________________________________________

ANEXO V
CARTA DE ANUÊNCIA
Eu, ___________________________________________________________
(nome completo e/ou nome social), RG nº ___________________________ e CPF nº 
_____________________, declaro que resido em _____________________________ e estou ciente 
da minha participação como ________________________ na exposição _______________________
_____________________________ (incluir o nome da proposta), de responsabilidade do proponente 
____________________________________________ (nome do proponente),
inscrito no “EDITAL DE EXPOSIÇÃO NA PINACOTECA MUNICIPAL DE ITANHAÉM”.
Estou ciente de que prestar informações falsas relativas às exigências estabelecidas quanto a esta 
declaração, poderá acarretar, além da aplicação de penalidades nas esferas cível, administrativa e 
criminal, a desclassificação da proposta e a restituição do valor da premiação eventualmente recebida.
Itanhaém, _____ de ____________ de 2022.

Assinatura:____________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO COMDEMA N° 58, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.021
“Fixa o prazo das ações de execução do cronograma do Plano de Combate à Erosão do Município 
de Itanhaém” 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelas Leis 2.679/01 e suas alterações e:
Considerando que a Lei nº 4.350, de 01 de outubro de 2019 aprovou o Plano de Combate à Erosão 
de Itanhaém como instrumento de planejamento que tem por objetivo orientar as ações de controle 
e prevenção das erosões de origem hídricas, causadas principalmente pela ausência de cobertura 
vegetal do solo e de matas ciliares dos cursos d’água, e o planejamento das intervenções na zona 
costeira do Município;  
Considerando, que o Plano de Combate à Erosão de Itanhaém possui ações de preservação e 
conservação da cobertura vegetal existente, ações de Preservação/Recuperação da Cobertura 
vegetal, e ações preventivas;
Considerando que o Plano de Combate à Erosão de Itanhaém deverá ser monitorado pela Secretaria 
de Planejamento e Meio Ambiente ao menos a cada 2 (dois) anos;
Considerando que o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, é um órgão 
consultivo, deliberativo, normativo, recursal e de assessoramento da Prefeitura Municipal de Itanhaém 
em questões referentes à preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente 
em todo o território do Município de Itanhaém;
Considerando, que constitui uma das atribuições do Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - COMDEMA, propor normas, padrões e procedimentos visando à proteção ambiental e o 
desenvolvimento do Município;
Considerando, a necessidade de se fixar o horizonte temporal de execução das ações previstas no 
cronograma do Plano de Combate à Erosão do Município de Itanhaém.
Considerando o que restou deliberado pelo plenário na 106ª Reunião Ordinária do COMDEMA realizada 
por videoconferência no dia 31 de agosto de 2021;
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RESOLVE:
Art. 1° - Esta resolução fixa o prazo de execução das ações previstas no cronograma do Plano de 
Combate à Erosão de Itanhaém e constantes no Anexo I dessa resolução, considerando como horizonte 
temporal o seguinte:
a) Curto Prazo - ações de até 05 (cinco) anos;
b) Médio Prazo - ações de 05 (cinco) a 10 (dez) anos;
c) Longo Prazo - ações de mais de 10 (dez) anos.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA FILIPPINI BIFULCO OLIVEIRA
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
Presidente 
ANEXO I

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA COBERTURA VEGETAL EXISTENTE
Objetivo Ações/Atividades/Metas PRAZO

Criação de parques urbanos
Instituir a modalidade e criar parques urbanos no Morro do
Sapucaitava, Morro do Itaguaçu, área do Cibratel 2

MÉDIO

Estudo para criação do Parque da Amazônia Paulista MÉDIO

PRESERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DA COBERTURA VEGETAL
Objetivo Ações/Atividades/Metas PRAZO

Recuperar APPs dos cursos 
d’água

Implantação do   Plano   de   Preservação   e   Recuperação   da 
Vegetação Ciliar

CURTO

Nos locais com ocupação consolidada, implantação 
de medidas de melhoria ambiental

CURTO

Captação de recursos financeiros para a viabilização dos projetos CURTO

Promover a adequação 
ambiental das propriedades 
rurais

Estimular adesão dos agricultores ao CAR com conscientização e apoio 
técnico para elaboração aos pequenos produtores

CURTO

Elaboração e implantação de PRADs MÉDIO

Manutenção e incentivo às práticas agrícolas familiares e apoio à 
comercialização dos produtos

CURTO

Preservar e recuperar 
a Vegetação de Jundu 
fixadora de areia das praias

Implantação do Plano de Manejo da Vegetação de Jundu, que objetiva 
eliminar conflitos com moradores e usuários das orlas e praias e manter a 
vegetação e oportunizar a ampliação da área

CURTO

Colocação de placas indicativas, colocação de elementos de proteção 
das áreas, especialmente os naturais – troncos e medidas que favoreçam 
a recuperação das áreas

CURTO

Fazer teste piloto de recuperação com plantio CURTO

Recuperar ambientalmente 
os rios urbanos

Implantar Projeto de Recuperação Ambiental do Rio do Poço, Rio 
Campininha e Rio Bicudo – parques lineares

MÉDIO

Incentivar a re-naturalização de cursos d´água urbanos CURTO

Captação de recursos financeiros para a viabilização dos projetos de 
recuperação das áreas degradadas

CURTO

Incentivar plantio de árvores 
na zona urbana

Implantar Plano de Arborização Urbana CURTO

Produção e distribuição de mudas indicadas para arborização urbana, 
sendo que 60% das espécies devem ser do bioma Mata Atlantica

CURTO

Identificar ruas, avenidas, praças e outros logradouros com potencial para 
plantio; além de parceiros para as ações

CURTO

Recuperação de áreas 
degradadas

Elaborar e   implantar   programa   de   recuperação   de   áreas degradadas CURTO

Criação e divulgação de Banco de áreas para recuperação ambiental MÉDIO

Direcionamento de ações de recuperação de áreas degradadas no 
processo de licenciamento ambiental

MÉDIO

Medidas de proteção e 
recuperação da praia

Priorizar obras não-estruturantes como recuperação do Jundu CURTO

Implementar técnicas de proteção e recuperação da praia para assegurar 
o balanço de sedimentos

CURTO

Estudos, projeto e construção de um muro dissipador LONGO

PREVENTIVAS

Objetivo Ações/Atividades/Metas PRAZO

Plano de Contingências para 
Ressacas

Detalhamento dos envolvidos e responsabilidades quanto às ocorrências, 
bem como dar resposta aos problemas de erosão Costeira

MÉDIO

Nos locais com ocupação consolidada, implantação 
de medidas de melhoria ambiental

CURTO

Captação de recursos financeiros para a viabilização dos projetos CURTO

Campanhas de educação 
ambiental

Implementar ações do Programa Municipal de Educação Ambiental CURTO

Informar a população, gestores e turistas sobre a importância da 
cobertura vegetal e os serviços que presta incluindo a adaptação às 
mudanças climáticas

CURTO

Fiscalização

Combate às queimadas urbanas CURTO

Combate às invasões de áreas urbanas e rurais CURTO

Aparelhamento, contratação de pessoal, capacitação das equipes de 
fiscalização e utilização de tecnologia

CURTO

Elaboração e difusão de
conhecimento do ambiente

Apoio às pesquisas científicas através do Centro de Pesquisas
através de parcerias com universidades e com a ETEC

CURTO

Garantir área para Expansão 
urbana e ordenamento 
territorial/urbano que 
minimize pressões por 
ocupação

Acatar os perímetros de expansão urbana e áreas de expansão  
definidos no Plano Diretor

CURTO

RESOLUÇÃO COMDEMA N° 59, DE 22 DE MARÇO DE 2.022
“Estabelece critérios para o acompanhamento da execução do Plano de Gestão Ambiental do Programa 
Município VerdeAzul - ciclo 2021/2023 no âmbito do COMDEMA” 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelas Leis 2.679/01 e suas alterações e:
Considerando o que preceitua o Regimento Interno do COMDEMA, aprovado pela Resolução n° 52, de  
25 de março de 2.021 , que define suas atribuições; e
Considerando que o município de Itanhaém participa do ciclo 2021/2023 do PMVA - Programa Município 
Verde Azul, programa estadual com propósito de medir e apoiar a eficiência da gestão ambiental com 
a descentralização e valorização da agenda ambiental nos municípios e que conta com 10 diretivas que 
exigem, cada uma, a execução de diversas ações;
Considerando que constitui requisito obrigatório do PMVA a submissão do Plano de Gestão Ambiental 
para aprovação do COMDEMA;
Considerando a experiência exitosa de acompanhamento  das diretivas do PMVA por conselheiros do 
COMDEMA em 2021; 
Considerando o que restou deliberado pelo plenário na 110ª Reunião Ordinária do COMDEMA realizada 
por videoconferência no dia 24 de fevereiro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1° - Esta resolução estabelece a criação, define atribuições e nomeia relatores para acompanhar 
a execução, pelo município, das ações inseridas nas diretivas do  PMVA- Programa Município Verde 
Azul ciclo 2021/2023.
Art. 2° - Cada uma das 10 diretivas do PMVA será acompanhada de forma mais direta por relatores 
escolhidos dentre os membros conselheiros titulares ou suplentes por sua afinidade, interesse e 
conhecimento técnico do tema abrangido na respectiva diretiva, os quais deverão:
I - manter estreito contato com o interlocutor(es) do município junto ao PMVA para conhecimento do 
Plano de Gestão Ambiental;
II -  conhecer o PMVA e, de forma mais aprofundada, especificamente a diretiva que  responder pela 
relatoria;
III - acompanhar a execução das ações sempre que possível;
IV - fazer vistorias e acompanhar visitas realizadas, sempre que possível.
Parágrafo Único - A relatoria terá características tão somente de conhecimento, observação e 
acompanhamento das ações escolhidas e elaboradas pela Prefeitura, não abrangendo poderes de 
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propor alterações ou vetos. 
Art. 3º - Os relatores atuarão como apoio ao COMDEMA e se manifestarão sobre as ações da diretiva 
relatada por ocasião da apresentação ao Plenário do COMDEMA do Plano de Gestão Ambiental, de 
forma que cada um dos relatores deverá, na sua diretiva específica:
I - manifestar-se de forma oral, após a apresentação da Prefeitura de cada diretiva, sobre as ações 
executadas e resultados alcançados, relatando resumidamente o que teve oportunidade de observar;
II - propor ao plenário, opinando pela aprovação ou reprovação do relatório apresentado;
III - apresentar por escrito, se for do seu interesse, propostas e sugestões de ações e diretrizes ou apontar 
detalhes observados durante o acompanhamento e que possam ser aproveitados pela Prefeitura no 
próximo ciclo do PMVA, para melhoria dos resultados alcançados.
Art. 4º - O(s) relator(es) de cada uma das diretivas são os seguintes:
I - Diretiva 1 Município Sustentável: Isabelle Corrales Nunes, bióloga do Instituto Ambiecco e Roberto 
Marcos Frati, advogado da OAB - Ordem dos Advogados;
II - Diretiva 2 Estrutura e educação ambiental: Rodrigo Del Rio do Valle, médico veterinário do Instituto 
Biopesca, Renata Aliberti Di Carlo, advogada da OAB - Ordem dos Advogados e Ana Carolina Mendes 
Peres, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
III - Diretiva 3 COMDEMA: Rosana Filippini Bifulco Oliveira, engenheira civil da Associação de Engenheiros 
e Arquitetos;
IV - Diretiva 4 Biodiversidade: Rodrigo Del Rio do Valle, médico veterinário do Instituto Biopesca, 
Kristian Klein, médico veterinário do Comitê de Proteção e Bem Estar Animal e Rosane Fernanda Farah, 
bióloga do Instituto Gremar;
V - Diretiva 5 Gestão das Águas: Mateus Macedo Nunes, empresário e guia de turismo do Rotary Clube 
Benedito Calixto;
VI - Diretiva 6 Qualidade do Ar: José Carlos dos Santos Faria, coordenador municipal da Defesa Civil;
VII - Diretiva 7 Uso do Solo: Amauri Rodrigues de Souza, agrônomo e professor da ETEC Itanhaém e 
Renata Aliberti Di Carlo, advogada da OAB - Ordem dos Advogados;
VIII - Diretiva 8 Arborização Urbana: Carlos Eduardo Quaresma, fotógrafo, cidadão morador de Itanhaém, 
José Carlos dos Santos Faria, coordenador municipal da Defesa Civil e Mateus Macedo Nunes, empresário 
e guia de turismo do Rotary Clube Benedito Calixto;
IX - Diretiva 9 Esgoto Tratado: Rosana Filippini Bifulco Oliveira, engenheira civil da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos - AEAI e Katia Domingues Blotta, advogada da OAB - Ordem dos Advogados; 
X - Diretiva 10 Resíduos Sólidos: Kristian Klein, médico veterinário do Comitê de Proteção e Bem Estar 
Animal e Ana Carolina Mendes Peres, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 5º - As dificuldades observadas pelos relatores durante a execução de suas funções deverão ser 
comunicadas à Secretaria Executiva do COMDEMA e/ou ao interlocutor do município junto ao PMVA.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução COMDEMA 56, de 03 de maio de 2021.
ROSANA FILIPPINI BIFULCO OLIVEIRA
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
Presidente

ITANHAÉM-PREV

RETIFICAÇÃO
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RETIFICA A PORTARIA SOB N. 025/2022,
ONDE CONSTA “artigo 24 e seguintes da Lei Municipal n º 3.212/06, com as alterações introduzidas 
através da Lei Municipal nº 3.510/09”.
LÊ-SE: “artigo 24 e 25 da Lei Municipal nº 3055/2004”.
Luciano Moura dos Santos
Superintendente

LEGISLATIVO
AT O S  D O  P O D E R

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 08/2022
Processo nº 262/2022
Contratante: Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.
Contratada: TOTALWARE SISTEMAS E REDES LTDA., CNPJ nº 05.295.257/0001-31
Objeto: Aquisição de solução de proteção de rede com característica de “Next 
Generation Firewall - NGFW”.
Valor: R$ 17.590,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa reais)
Código do Recurso e Fonte:  4490-52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE e 3390-
39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
Prazo de vigência : 23/05/2022 a 23/05/2023
Data da assinatura: 23/05/2022
Assinam: Sr. Silvio Cesar de Oliveira- Presidente da Câmara Municipal de 
Itanhaém, pelo Contratante, e 
Sr. Pedro Luiz Pajares, pela Contratada.
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